
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR RIVELINO GONÇALVES DO NASCIMENTO - PSDB

INDICAÇÃO: 149/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS.

 

O Vereador que a esta subscreve,  respeitadas as formalidades regimentais, solicita que seja enviado
expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante,
e ao Sr. Elimar Rener Martines Lorenzon, Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços
Públicos, sugerindo a seguinte providência:

ESTUDO PARA INSTITUIÇÃO DE BARREIRAS DE CONTENÇÃO
(REDUTORES DE VELOCIDADE) EM PONTOS ESTRATÉGICOS DO
ASSENTAMENTO SÍLVIO RODRIGUES
 

Justificativa:

A presente indicação tem como objetivo solicitar à Agência Municipal de Transporte e Trânsito
(AGETRAT) a realização de um estudo técnico para a implantação de barreiras de contenção
(redutores de velocidade) em pontos estratégicos ao longo da malha viária do Assentamento Sílvio
Rodrigues.

A alta velocidade de veículos em determinadas vias do assentamento tem gerado preocupação entre
os moradores, colocando em risco a segurança de pedestres, ciclistas e motoristas, além de
aumentar o risco de acidentes. A instalação de redutores de velocidade ajudará a controlar o tráfego e
garantir maior proteção, principalmente para crianças, idosos e trabalhadores rurais que circulam
diariamente pela região.

O estudo técnico permitirá identificar os locais mais adequados para a implantação dos
redutores, levando em consideração a movimentação de veículos, a proximidade de escolas,
residências e áreas de maior fluxo de pedestres.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores desta Casa de Leis para que
possamos, juntos, reforçar a importância dessa solicitação junto ao Executivo Municipal, visando
garantir mais segurança e tranquilidade para a comunidade do Assentamento Sílvio Rodrigues.

Obs.: Proposição assinada pela gerente legislativa, conforme Portaria nº 33, de 17 de janeiro de
2025.

Sala das Sessões, 12/02/2025 - 10:13:45
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